
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

GAP/OF/Nº 422/2025 

 

 

 

Votuporanga, 04 de junho de 2025.  

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para, em atendimento ao 

Ofício 189/2025, de autoria da Presidência da Câmara, encaminhar informações fornecidas 

pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme documento anexo. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA CONFORME O § 4º, DO ARTIGO 9º, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/00 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E 
INCISO XL, DO ARTIGO 56, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO PARA APRECIAÇÃO 
DAS METAS FISCAIS DO MUNICÍPIO REFERENTES AO 1º QUADRIMESTRE DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. 

Aos 27 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 15h, no Palácio 8 
de Agosto, localizado na Rua Venezuela, nº 3819, Praça Vereador Viana Filho, onde 
funciona o Poder Legislativo, realizou-se a Audiência Pública, nos termos do §4º do Artigo 
9º, da Lei Complementar nº 101 e inciso XL, do art. 56 da Lei Orgânica do Município em 
que foi demonstrado e avaliado o cumprimento das metas fiscais do 1º quadrimestre do 
Exercício Financeiro de dois mil e vinte e cinco e foi transmitida de modo on-line através do 
canal do Youtube da Prefeitura Municipal de Votuporanga. A audiência pública contou com 
a presença dos vereadores Débora Romani e Sargento Moreno, membro da Comissão de 
Finanças e Orçamento da Câmara Municipal, bem como os demais presentes constantes da 
lista de presença anexada a esta. Abertos os trabalhos, o secretário da Fazenda, sr. Deosdete 
Aparecido Vechiato cumprimentou a todos e explanou sobre o objetivo e pauta da audiência, 
a avaliação do cumprimento das metas fiscais do 1º quadrimestre do ano de 2025. 
Apresentou o orçamento fixado inicial para o exercício de 2025, na ordem de R$ 
690.697.000,00 (seiscentos e noventa milhões, seiscentos e noventa e sete mil reais), 
distribuído entre Prefeitura Municipal – R$ 543.039.000,00 (quinhentos e quarenta e três 
milhões e trinta e nove mil reais), Câmara Municipal – R$ 8.901.000,00 (oito milhões, 
novecentos e um mil reais), Saev Ambiental – R$ 74.805.000,00 (setenta e quatro milhões e 
oitocentos e cinco mil reais) e Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Votuporanga - Votuprev – R$ 63.952.000,00 (sessenta e três milhões, novecentos e 
cinquenta e dois mil reais). Em seguida, demonstrou a execução orçamentária da receita, 
com a arrecadação acumulada no primeiro quadrimestre de 2025 na ordem de R$ 
223.276.281,11 (duzentos e vinte e três milhões, duzentos e setenta e seis mil, duzentos e 
oitenta e um reais e onze centavos) composta por: R$ 171.964.663,24 (cento e setenta e um 
milhões, novecentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e três reais e vinte e quatro 
centavos) referente a Prefeitura Municipal, R$ 25.464.303,66 (vinte e cinco milhões, 
quatrocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e três reais e sessenta e seis centavos) 
correspondente a Saev Ambiental e R$ 25.847.314,21 (vinte e cinco milhões, oitocentos e 
quarenta e sete mil, trezentos e quatorze reais e vinte e um centavos) pertinente ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Votuporanga - Votuprev. Em 
comparação com o total da receita prevista para o primeiro quadrimestre de 2025 resultou 
em uma diferença a menor do que a receita prevista em R$ 32.883.886,27 (trinta e dois 
milhões, oitocentos e oitenta e três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e sete 
centavos). Já, em relação, a execução orçamentária da despesa, as despesas liquidadas 
acumuladas referente ao primeiro quadrimestre de 2025 corresponderam ao montante de R$ 
177.520.220,71 (cento e setenta e sete milhões, quinhentos e vinte mil, duzentos e vinte reais 
e setenta e um centavos) formada por: Prefeitura Municipal – R$ 147.622.237,15 (cento e 
quarenta e sete milhões, seiscentos e vinte e dois mil, duzentos e trinta e sete reais e quinze 
centavos), Câmara Municipal – R$ 2.590.431,11 (dois milhões, quinhentos e noventa mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e onze centavos) e Saev Ambiental – R$ 21.028.025,86 
(vinte e um milhões, vinte e oito mil, vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos) e Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Votuporanga  - Votuprev – R$ 
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6.279.526,59 (seis milhões, duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais e 
cinquenta e nove centavos). Em contrapartida, o montante previsto no orçamento para as 
despesas fixadas para o primeiro quadrimestre de 2025 era de R$ 230.232.333,33 (duzentos 
e trinta milhões, duzentos e trinta e dois mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos). O resultado da execução do período foi demostrado através do comparativo entre 
a Receita Arrecadada total de R$ 223.276.281,11 (duzentos e vinte e três milhões, duzentos e 
setenta e seis mil, duzentos e oitenta e um reais e onze centavos) e a Despesa Liquidada total 
de R$ 177.520.220,71 (cento e setenta e sete milhões, quinhentos e vinte mil, duzentos e 
vinte reais e setenta e um centavos) gerando uma diferença positiva na ordem de R$ 
45.756.060,40 (quarenta e cinco milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, sessenta reais e 
quarenta centavos). A meta estimada na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias referente ao 
resultado primário para o exercício de 2025 foi de R$ 783.900,00 (setecentos e oitenta e três 
mil e novecentos reais) enquanto que o resultado para o período foi de R$ 34.950.736,54 
(trinta e quatro milhões, novecentos e cinquenta mil, setecentos e trinta e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos). Já para o resultado nominal, a previsão da meta foi no valor de 
-R$30.618.071,87 (trinta milhões, seiscentos e dezoito mil, setenta e um reais e oitenta e sete 
centavos negativos) sendo apresentado o resultado de R$ 18.993.705,61 (dezoito milhões, 
novecentos e noventa e três mil, setecentos e cinco reais e sessenta e um centavos). Na 
educação, de acordo com o artigo 212 da Constituição Federal a obrigatoriedade de 
aplicação, anual é de 25%, sendo que a aplicação referente ao primeiro quadrimestre do 
exercício de 2025 foi de 27,08% representando o valor total aplicado de R$ 33.846.654,44 
(trinta e três milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos) sendo que a aplicação obrigatória era correspondente ao 
montante da receita resultante dos impostos acrescido das transferências constitucionais na 
ordem de R$ 124.969.836,10 (cento e vinte e quatro milhões, novecentos e sessenta e nove 
mil, oitocentos e trinta e seis reais e dez centavos). No Fundeb, a transferência recebida 
somada aos rendimentos de aplicações financeiras e o recurso do VAAR (Valor Aluno Ano 
Resultado) totalizaram R$ 28.025.273,24 (vinte e oito milhões, vinte e cinco mil, duzentos e 
setenta e três reais e vinte e quatro centavos), somado ao saldo do exercício anterior no valor 
de R$ 1.166.187,61 (um milhão, cento e sessenta e seis mil, cento e oitenta e sete reais e 
sessenta e um centavos) totalizando o montante de R$ 29.191.460,85 (vinte e nove milhões, 
cento e noventa e um mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos) tendo sido 
aplicado por meio das despesas liquidadas com o magistério o valor de R$ 21.935.198,36 
(vinte e um milhões, novecentos e trinta e cinco mil, cento e noventa e oito reais e trinta e 
seis centavos) correspondendo a 75,75% e nas demais despesas aplicado 2,34% perfazendo o 
montante de R$ 655.820,75 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e vinte reais e 
setenta e cinco centavos). Na saúde, a obrigatoriedade mínima de aplicação anual é de 15%, 
correspondendo ao primeiro quadrimestre do exercício de 2025 ao valor de R$ 
18.745.475,42 (dezoito milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais e quarenta e dois centavos), sendo efetivamente aplicado ao fim deste período o 
montante de R$ 28.883.610,36 (vinte e oito milhões, oitocentos e oitenta e três mil, 
seiscentos e dez reais e trinta e seis centavos), correspondente a 23,11% de aplicação nas 
despesas liquidadas das ações e serviços públicos de saúde, que somados aos demais 
recursos (Outros Recursos do Tesouro, Governos Estadual e Federal) representaram um 
valor acumulado até o fim do primeiro quadrimestre de 2025 de R$ 45.113.871,94 (quarenta 
e cinco milhões, cento e treze mil, oitocentos e setenta e um reais e noventa e quatro 
centavos). Na sequência, apresentou a Receita Corrente Líquida no valor total de R$ 
523.090.602,65 (quinhentos e vinte e três milhões, noventa mil, seiscentos e dois reais e 
sessenta e cinco centavos), composta pelas receitas correntes líquidas da Prefeitura, Saev 
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Ambiental e Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Votuporanga. 
Explicou que de acordo com a legislação, o valor é base para a apuração dos limites com 
despesa de pessoal e também da dívida pública de longo prazo, sendo apurado o percentual 
de 41,95% correspondente ao valor de R$ 219.443.003,99 (duzentos e dezenove milhões, 
quatrocentos e quarenta e três mil, três reais e noventa e nove centavos) para a despesa de 
pessoal do Município referente ao primeiro quadrimestre do exercício de 2025, indicando 
que o município encontra-se dentro do limite permitido, que corresponde a 54% da receita 
corrente líquida para o Executivo. Em seguida, apresentou a dívida pública fundada, 
informando que esta representa o valor das obrigações financeiras assumidas pelo município 
em longo prazo e correspondente ao primeiro quadrimestre do exercício de 2025 foi 
apresentado o valor total de R$ 69.825.030,21 (sessenta e nove milhões, oitocentos e vinte e 
cinco mil, trinta reais e vinte e um centavos), representando 13,34% em relação ao valor da 
receita corrente líquida do município, sendo que destes, 7,25% correspondem às dívidas da 
Prefeitura e os outros 6,09% à Saev Ambiental. Encerrada a apresentação se colocou à 
disposição para questionamentos. O vereador Sargento Moreno perguntou sobre um 
financiamento que foi aprovado pela Câmara Municipal. O sr. Deosdete Vechiato respondeu 
que um financiamento tem várias etapas, que primeiramente é enviado à Casa Legislativa 
para aprovação, para que assim possam ser enviados os documentos para dar sequência e que 
após a assinatura do contrato será encaminhado à Câmara Municipal um projeto de lei de 
crédito para inclusão dos créditos orçamentários correspondentes, para somente depois dar 
continuidade aos processos licitatórios, contudo o processo é moroso e no momento ainda 
está sem previsão de finalização. Não havendo mais questionamentos, a audiência pública se 
deu por encerrada. Essa audiência encontra-se gravada e está disponível publicamente 
através do link https://www.youtube.com/watch?v=KD0jXtpkiKw). Assim, nada mais 
havendo a tratar, eu, __________________, Daniely Figueiredo Puerta Ferreira, secretária 
ad hoc desta audiência encerro a presente, que vai assinada por todos os presentes, através da 
lista de presença. Plenário Dr. Octávio Viscardi, 27 de maio de 2025. 

 
 
 

Deosdete Aparecido Vechiato 
Secretário Municipal da Fazenda 
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